
 

  

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91010/2025 

PROCESSO Nº 09040003/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 

FINALIDADE: (Aquisição de bens comuns, Contratação de Serviços Comuns e Registro de Preços)  

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 24/04/2025; 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 07/05/2025; 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 10 horas; 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 10 horas; 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS  

MODO DE DISPUTA: Aberto;  

OBJETO: Contratação de empresa para futuro e eventual Locação de Estrutura para Grandes Eventos, com 

finalidade de atender as necessidades das Secretarias e Fundos do Município de Rodolfo Fernandes/RN, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: EXCUSIVO PARA MEI/ME/EPP 

VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS)  

 

Torna-se público que o (a) MUNICÍPIO DE RODOLFO FERNANDES, por meio do (a) Prefeitura Municipal, 

sediado (a) Rua Manoel Nobre, nº49, Centro, CEP: 59830-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação cuida da Contratação de empresa para futuro e eventual Locação de 

Estrutura para Grandes Eventos, com finalidade de atender as necessidades das Secretarias e Fundos do 

Município de Rodolfo Fernandes/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

http://www.novobbmnet.com.br/


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 

www.novobbmnet.com.br.   

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.4. Não poderão disputar esta licitação: 

2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

http://www.novobbmnet.com.br/


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

2.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.4.11. Empresas que não se enquadrem na condição de MEI/ME e EPP. 

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do 

recebimento de propostas. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

3.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

3.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das 

propostas. 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no 

menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber 

propostas”.  

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse 

e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 

informações exigidas no Sistema.   

4.1.3. Anexar no campo Ficha Técnica: Planilha de Preços conforme Anexo do Termo de 

Referência, sem identificação da empresa participante sob pena de desclassificação, 

acompanhado de catálogo de produtos para verificação das especificações conforme descritos no 

Termo de Referência, QUANDO SOLICITADO. 

4.1.3      O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado 

na Plataforma BBMNET Licitações.       

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante.  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que 

recebimentos das propostas estiver encerrado.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 

apuração de responsabilidade. 

4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto 

ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada 

através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

4.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, no 

Chat ou em qualquer documento enviado, sob pena de desclassificação.    

4.14.1. Será concedia a Preferência de ME e EPP local e Regional as empresas enquadradas nos termos 

do Art. 1º, § 2º, inciso I e II, alínea a, do Decreto Municipal nº 005/2025: 

Art. 1º  Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido 

tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de 

pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor 

individual - MEI e sociedades cooperativas, nos termos do disposto neste Decreto, com 

objetivo de:        

I - promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional; 

II - ampliar a eficiência das políticas públicas; e 

III - incentivar a inovação tecnológica. 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

§ 1º Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da administração pública 

municipal direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pelo Município. 

§ 2º Para efeitos deste Decreto, considera-se: 

I - âmbito local - limites geográficos do Município de Rodolfo Fernandes/RN; 

II - âmbito regional - limites geográficos do Estado do Rio Grande do Norte, conforme 

definido pelo Tribunal Regional Eleitoral – TRE e que envolve todos os municípios do 

Estado do RN, no seguinte modo:  

a) - âmbito regional 01: limites geográficos da 35ª e 45ª Região Eleitoral, conforme 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte – TRE-RN, onde estão localizadas as 

cidades de, Felipe Guerra, Severiano Melo, Itaú, Rodolfo Fernandes e Apodi. 

b) - âmbito regional 02: limites geográficos da 32ª, 33ª, 34ª e 58ª Região Eleitoral, 

conforme o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte – TRE-RN, onde estão 

localizadas as cidades de Grossos, Areia Branca, Porto do Mangue, Mossoró e Baraúnas. 

c) âmbito regional 03: Os demais Municípios da Região do Alto Oeste Potiguar não 

especificados nas alíneas anteriores, a saber Água Nova, Alexandria, Almino Afonso, 

Antônio Martins, Campo Grande, Caraúbas, Coronel João Pessoa, Doutor Severiano, 

Encanto, Francisco Dantas, Frutuoso Gomes, Governador Dix- Sept Rosado, Itaú, Janduis, 

João Dias, José da Penha, Lucrécia, Luís Gomes, Major Sales, Marcelino Vieira, Martins, 

Messias Targino, Olho-d'Água do Borges, Paraná, Patu, Pau dos Ferros, Pilões, Portalegre, 

Rafael Fernandes, Rafael Godeiro, Riacho da Cruz, Riacho de Santana, São Francisco do 

Oeste, São Miguel, Serrinha dos Pintos, Taboleiro Grande, Tenente Ananias, Umarizal, 

Venha Ver e Viçosa. 

4.14.2. Em campo próprio do sistema as empresas enquadradas no decreto acima mencionado devem 

marcar a opção ME/EPP/MEI local/regional para fazer jus ao direito, caso a empresa não preencha a opção 

descaíra do direito, e caso a empresa que não se enquadre preencha no sistema a opção será apurado 

responsabilidade por possível fraude. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,  

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a 

proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor [unitário]. 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de 0,01.  

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

5.12. A participante não pode se identificar durante a fase de lances sob pena de desclassificação. 

5.13. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

5.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.14         Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

5.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (Dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

5.19.4  Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

5.19.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

5.19.5.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.19.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.19.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.19.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.6.2 empresas brasileiras; 

5.19.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.6.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.21 Será desclassificada a proposta que:  

5.21.1 contiver vícios insanáveis; 

5.21.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.21.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.21.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

5.21.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.22 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.22.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

5.22.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.22.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.23 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.24 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.25 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço. 

5.25.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.25.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.25.3  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.25.4 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.26 (AMOSTRA) Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

5.26.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 

os demais licitantes. 

5.26.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.26.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

5.26.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

6   DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.14 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.15 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.16 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 23/06. 

6.17 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para 

fins de habilitação, nos termos dos. 

6.18 Habilitação Jurídica 

6.18.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial  devidamente 

registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

6.18.2 Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 

6.19 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

6.19.1 CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

6.19.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

6.19.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento 

de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade 

Social. 

6.19.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 

6.19.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-

FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

6.19.6 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao) 

6.20 Qualificação Técnica 

6.21.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

6.21.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

6.21.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

6.21.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

6.24    Qualificação Econômico-Financeira 

6.24.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples;  

6.24.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

http://www.tst.jus.br/certidao


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

6.24.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

6.24.4 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

6.24.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

6.24.6 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

6.24.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

6.24.8 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total 

estimado da contratação. 

6.24.9 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

6.24.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

6.24.11 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício 

por balancetes ou balanços provisórios. 

6.24.12 As empresa enquadradas na condição de MEI/ME/EPP ficam dispensada da apresentação 

dos itens 6.24.3 a 6.24.11, tendo que apresentar relatório DEFIS ou similar do período anterior.  

6.25 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

6.25.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

6.25.2 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 

representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma 

legal. 

6.25.3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 

Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

6.25.4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

6.26 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 

Sistema BBMNET. 

6.26.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais 

não-digitais. 

6.27 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.28 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021. 

6.29 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.30 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 

licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

6.30.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 

e horário exclusivos, a ser agendado por e-mail cplpmjdias@gmail.com, de modo que seu agendamento não 

coincida com o agendamento de outros licitantes. 

6.30.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação. 

6.31 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.32 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.33 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

mailto:cplpmjdias@gmail.com


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

6.33.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.33.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

6.34 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

6.35 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

7  DOS RECURSOS 

7.24 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.25 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais 

poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

7.26 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de 

vencedor, sob pena de preclusão.  

7.26.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, podendo o 

pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

7.27 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.28 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

7.29 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.30 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.24 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

8.24.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.24.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

8.24.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

8.24.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.24.2.3 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

8.24.2.4 deixar de apresentar amostra; 

8.24.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

8.24.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.24.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.24.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

8.24.5 fraudar a licitação 

8.24.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

8.24.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.24.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.24.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.24.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.24.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.25 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

8.25.1 advertência;  

8.25.2 multa; 

8.25.3 impedimento de licitar e contratar e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

8.25.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

8.26 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 

14.133/2021. 

8.27 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, 

bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, 

respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 

14.133/2021. 

8.28 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida. 

9  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.24 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, 

devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

9.25 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.26 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 

eletrônica, via Sistema BBMNET. 

9.27 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.24 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.25 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

10.26 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

10.27 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.28 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

10.29 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

10.30 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

10.31 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

10.32 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 

interessados no Portal www.novobbmnet.com.br .  

10.33 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem 

ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e 

chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 

10.34 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.35 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://joaodias.rn.gov.br/ . 

10.36 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.36.1 ANEXO I - Termo de Referência  

10.36.2 ANEXO II -  ETP 

10.36.3 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 

 

Rodolfo Fernandes/RN, 23 de abril de 2025. 

 

 

Nildemarcio Bezerra 

Agente de Contratação 

  

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
https://joaodias.rn.gov.br/


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 

1.1. Contratação de empresa para futuro e eventual Locação de Estrutura para Grandes Eventos, com 

finalidade de atender as necessidades das Secretarias e Fundos do Município de Rodolfo Fernandes/RN. 

 

Item Descrição Especificação Unidade de 

medida 

Quantidade 

1 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

TENDAS TIPO PIRAMIDAL 

COM DIMENSÕES MÍNIMAS 

DE 5X5M 

04 (QUATRO) LADOS 5X5 M, COM 

COBERTURA EM LONA IMPERMEÁVEL, EM 

EXCELENTE ESTADO DE CONSERVAÇÃO E 

LIMPEZA, COM PREDISPOSIÇÃO PARA 

INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO. 

ESTRUTURAS TUBULARES METÁLICAS EM 

AÇO GALVANIZADO OU ALUMÍNIO COM, NO 

MÍNIMO, 2,20M DE PÉ DIREITO, A PARTIR DO 

PISO, INCLUINDO COBERTURA LATERAL EM 

LONA IMPERMEÁVEL PARA TRÊS LADOS E 

SERVIÇO DE MONTAGEM DE TENDAS. 

DIÁRIA 20 

2 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

TENDAS TIPO PIRAMIDAL 

COM DIMENSÕES MÍNIMAS 

DE 4X4M 

04 (QUATRO) LADOS 4X4 M, COM 

COBERTURA EM LONA IMPERMEÁVEL, EM 

EXCELENTE ESTADO DE CONSERVAÇÃO E 

LIMPEZA, COM PREDISPOSIÇÃO PARA 

INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO. 

ESTRUTURAS TUBULARES METÁLICAS EM 

AÇO GALVANIZADO OU ALUMÍNIO COM, NO 

MÍNIMO, 2,20M DE PÉ DIREITO, A PARTIR DO 

PISO, INCLUINDO COBERTURA LATERAL EM 

LONA IMPERMEÁVEL PARA TRÊS LADOS E 

SERVIÇO DE MONTAGEM DE TENDAS. 

DIÁRIA 20 

3 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

TENDAS TIPO PIRAMIDAL 

COM DIMENSÕES MÍNIMAS 

DE 3X3M 

04 (QUATRO) LADOS 3X3 M, COM 

COBERTURA EM LONA IMPERMEÁVEL, EM 

EXCELENTE ESTADO DE CONSERVAÇÃO E 

LIMPEZA, COM PREDISPOSIÇÃO PARA 

INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO. 

ESTRUTURAS TUBULARES METÁLICAS EM 

AÇO GALVANIZADO OU ALUMÍNIO COM, NO 

MÍNIMO, 2,20M DE PÉ DIREITO, A PARTIR DO 

PISO, INCLUINDO COBERTURA LATERAL EM 

LONA IMPERMEÁVEL PARA TRÊS LADOS E 

SERVIÇO DE MONTAGEM DE TENDAS. 

DIÁRIA 20 

4 CONTRATAÇÃO DE HORAS 

DE CARROS DE SOM  

PARA ATENDER A DEMANDA DE TODOS OS 

DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA DE 

JOÃO DIAS, (COM COMBUSTÍVEL, 

CONDUTOR E TODAS AS DESPESAS POR 

CONTA DO CONTRATADO), ESTANDO A 

HORA 500 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

DISPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO PARA 

DIVULGAÇÃO DE AVISOS SEMPRE QUE A 

PREFEITURA NECESSITAR 

5 LOCAÇÃO DE PALCO 12X8M  LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PALCO EM ESTRUTURA 

DE ALUMÍNIO ANODIZADO P30 MEDINDO 12 

METROS DE FRENTE POR 8 METROS DE 

PROFUNDIDADE, PISO DO PALCO EM 

ESTRUTURA METÁLICA COM COMPENSADO 

NAVAL DE 18MM REVESTIDO TODO COM 

CARPETE, ALTURA DO SOLO DE 1,60CM, 

COM COBERTURA EM BOX TRUSS DE DURO 

ALUMÍNIO FORMA DE DUAS ÁGUAS, 

ESTRUTURA ALUMÍNIO PARA P.A. FLY, COM 

FECHAMENTO LATERAIS E TRASEIRO EM 

LONA SINTÉTICA ANTI CHAMAS, COM 

ATERRAMENTO E ESCADA DE ACESSO 

MEDINDO 1,60CM DE LARGURA COM 

DEGRAUS ANTE DERRAPANTE COM 

EXTINTORES E LUMINÁRIAS DE 

EMERGÊNCIA, CONFORME DETERMINAÇÃO 

DOS ÓRGÃOS COMPETENTES. ART DE 

EXECUÇÃO ASSINADO POR ENGENHEIRO 

CIVIL OU TÉCNICO. 

DIÁRIA 3 

6 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 

SONORIZAÇÃO GRANDE 

PORTE  

SISTEMA (TIPO FLY COM 82.400 WTS RMS) 

COM CONSOLE DIGITAL 48 CANAIS 

ENTRADAS E 16 SAÍDAS (PA),CONSOIE 

DIGITAL 48 ENTRADAS E 24 SAÍDAS( 

MONITOR). 16 CAIXAS DE SUB GRAVE SB 850 

COM 2 AUTO FALANTES DE 1.500 WTS RMS 

CADA, 24 CAIXAS LINEARRAY COM 1 AUTO 

FALANTE DE 1.100 WTS RMS CADA E 1 DRIVE 

TITÂNIO 125 WTS RMS CADA. 4 

AMPLIFICADORES 12.000 WTS RMW (SUB 

GRAVE), 2 AMPLIFICADORES DIGITAIS 

16.000 WTS RMS (MÉDIO GRAVE), 2 

AMPLIFICADORES 4.800 WTS RMS (TITÂNIO). 

MONITORES, SETES DE CONTRA BAIXOS 

GUITARRAS E TECLADOS FAVORÁVEIS 

ASSIM COMO AMPLIFICADORES, 

MONITORES KIT DE MICROFONE COM E SEM 

FIO FAVORÁVEIS A ATENDER OS RIDES DOS 

MAIS DIVERSOS ARTISTAS NACIONAIS. ART 

DE EXECUÇÃO ASSINADO POR 

ENGENHEIRO ELETRICO OU TÉCNICO. 

DIÁRIA 3 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

7 LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 

DE SOM DE MEDIO PORTE  

PARA EVENTOS COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 

41.200 WATS.  SISTEMA TIPO FLY COM 2 

CONSOLES DIGITAIS 32 ENTRADAS 16 

SAIDAS.8 CAIXAS DE SUB GRAVE SB 850 

COM 2 AUTO FALANTES DE 1.500 WTS RMS 

CADA, 12 CAIXAS LINE ARRAY COM 1 AUTO 

FALANTE DE 1.100 WTS RMS CADA E 1 DRIVE 

TITÂNIO 125 WTS RMS CADA. 4 

AMPLIFICADORES 12.000 WTS RMW (SUB 

GRAVE),2 AMPLIFICADORES DIGITAIS 16.000 

WTS RMS (MÉDIO GRAVE),2 

AMPLIFICADORES 4.800 WTS RMS (TITÂNIO). 

MONITORES, SETES DE CONTRA BAIXOS 

GUITARRAS E TECLADOS FAVORÁVEIS 

ASSIM COMO AMPLIFICADORES, 

MONITORES KIT DE MICROFONES COM E 

SEM FIO FAVORÁVEIS A ATENDER OS RIDES 

DOS MAIS DIVERSOS ARTISTAS. ART DE 

EXECUÇÃO ASSINADO POR ENGENHEIRO 

ELETRICO OU TÉCNICO. 

DIÁRIA 3 

8 SISTEMA DE SOM DE 

PEQUENO PORTE  

PARA EVENTOS COM  POTÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 20.000 WTS. SISTEMACAIXA SOBRE 

CAIXA COM 01 CONSOLE DIGITAL 32 

ENTRADAS 16SAIDAS. 04 CAIXAS DE SUB 

GRAVE SB 850 COM 2 AUTO FALANTESDE 

1.500 WTS RMS CADA, 06 CAIXAS 

LINEARRAY COM 1 AUTO FALANTE DE 1.100 

WTS RMS CADA E 1 DRIVE TITANIO 125 WTS 

RMS CADA. 4 AMPLIFICADORES 12.000 WTS 

RMW (SUB GRAVE), 2 AMPLIFICADORES 

DIGITAIS 16.000 WTS RMS (MEDIO GRAVE), 2 

AMPLIFICADORES 4.800 WTS RMS 

(TITANIO).IT DE MICROFONES COM E SEM 

FIO FAVORÁVEIS A ATENDER OS RIDES DOS 

MAIS DIVERSOS ARTISTAS. ART DE 

EXECUÇÃO ASSINADO POR ENGENHEIRO 

ELETRICO OU TÉCNICO. 

DIÁRIA 10 

9 LOCAÇÃO DE PALCO 

COBERTO 6X5M  

LOCAÇÃO COM  MONTAGEME 

DESMONTAGEM DE PALCO EM ESTRUTURA 

DE ALUMÍNIOANODIZADO P30 MEDINDO 6 

METROS DE FRENTE POR 5 METROS DE 

PROFUNDIDADE, 1 METRO CHÃO AO PISO, 

COM FECHAMENTOTRASEIRO EM LONA 

SINTÉTICA ANTICHAMAS, COM 

ATERRAMENTO E ESCADA DE ACESSO. ART 

DE EXECUÇÃO ASSINADO POR 

ENGENHEIRO CIVIL OU TÉCNICO. 

DIÁRIA 10 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

10 LOCAÇÃO DE PALCO 

COBERTO 8X6M  

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PALCO EM ESTRUTURA 

DE ALUMÍNIO ANODIZADO P30 MEDINDO 8 

METROS DE FRENTE POR 6 METROS DE 

PROFUNDIDADE, PISO DO PALCO EM 

ESTRUTURA METÁLICA COM COMPENSADO 

NAVAL DE 15MM COBERTO COM CARPETE, 

ALTURA DO SOLO DE 1,60CM, COM 

COBERTURA EM BOX TRUSS DE DURO 

ALUMÍNIO FORMA DE DUAS ÁGUAS, 

ESTRUTURA PARA P.A. FLY, COM 

FECHAMENTO LATERAIS E TRASEIRO EM 

LONA SINTÉTICA ANTI CHAMAS, COM 

ATERRAMENTO E ESCADA DE ACESSO 

MEDINDO 1,60CM DE LARGURA, COM 

EXTINTORES E LUMINÁRIAS DE 

EMERGÊNCIA, CONFORME DETERMINAÇÃO 

DOS ÓRGÃOS COMPETENTES. 

DIÁRIA 3 

11 LOCAÇÃO DE TELÃO  DETALHAMENTO: PAINEL DE LED EM ALTA 

RESOLUÇÃO (MÍNIMO P5 MM), INDOOR. 

PARA COMPOSIÇÃO DE CENÁRIO COM 

SOFTWARE DE APLICAÇÃO DE IMAGEM COM 

AGRUPADO EM PAINÉIS 1M X 1M CADA. 

INCLUINDO TODO MATERIAL, ACESSÓRIOS, 

PESSOAL TÉCNICO, COM ESTRUTURA DE 

SUSTENTAÇÃO BOX TRUSS Q30. – 

OBSERVAÇÕES: A MONTAGEM DEVERÁ 

ESTAR PRONTA 2H (DUAS HORAS) ANTES 

DO EVENTO E A DESMONTAGEM 2H (DUAS 

HORAS) APÓS. A DURAÇÃO DE 1 (UMA) 

DIÁRIA CORRESPONDE A 8H (OITO HORAS) 

DIÁRIA/PLACA 

DIÁRIA 500 

12 LOCAÇÃO DE TELÃO 02  DETALHAMENTO: PAINEL DE LED EM ALTA 

RESOLUÇÃO (MÍNIMO P5 MM), EXTERNO. 

PARA COMPOSIÇÃO DE CENÁRIO COM 

SOFTWARE DE APLICAÇÃO DE IMAGEM COM 

4 A 6M DIVIDIDO OU AGRUPADO EM PAINÉIS 

1M X 1M CADA. INCLUINDO TODO MATERIAL, 

ACESSÓRIOS, PESSOAL TÉCNICO, COM 

ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO BOX TRUSS 

Q30. – OBSERVAÇÕES: A MONTAGEM 

DEVERÁ ESTAR PRONTA 2H (DUAS HORAS) 

ANTES DO EVENTO E A DESMONTAGEM 2H 

(DUAS HORAS) APÓS. A DURAÇÃO DE 1 

(UMA) DIÁRIA CORRESPONDE A 8H (OITO 

HORAS) 

DIÁRIA 10 

13 LOCAÇÃO DE CAMARIM 

LOCAÇÃO DE CAMARIM 

MEDINDO 4M X 4M,  

LOCAÇÃO DE CAMARIM LOCAÇÃO DE 

CAMARIM MEDINDO 4M X 4M, COM 

FECHAMENTO EM PLACAS DE TS 

DIÁRIA 6 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

FORMICALIZADO, PORTA DE ACESSO, 

CLIMATIZADO, PISO REVESTIDO DE 

CARPETE, ILUMINAÇÃO E INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA COMPATÍVEL. OBS.: A 

MONTAGEM OBEDECERÁ AO PROJETO 

ARQUITETÔNICO DO EVENTO 

14 LOCAÇÃO DE CADEIRA DE 

PLÁSTICO PVC.  

LOCAÇÃO DE CADEIRA DE PLÁSTICO PVC. 

CADEIRA NA COR BRANCA COM OU SEM 

BRAÇO, CONFORME AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO. COLOCAÇÃO 

DEVIDAMENTE ORGANIZADA EM LOCAL 

DETERMINADO PELA ORGANIZAÇÃO, 

INCLUINDO LIMPEZA DAS CADEIRAS, E 

RETIRADA APÓS O EVENTO. 

DIÁRIA 1000 

15 LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 

GRIDE EM TRELIÇA DE 

ALUMÍNIO TIPO Q 30 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA GRIDE EM 

TRELIÇA DE ALUMÍNIO TIPO Q 30 METRO 

LINEAR/DIA 

DIÁRIA 500 

16 LOCAÇÃO DIÁRIA DE 

GRADES DE 

ISOLAMENTO/PROTEÇÃO 

COM MEDIDAS 2,00 

LARGURA X 1,20 DE ALTURA  

LOCAÇÃO DIÁRIA DE GRADES DE 

ISOLAMENTO/PROTEÇÃO COM MEDIDAS 

2,00 LARGURA X 1,20 DE ALTURA EM DE AÇO 

GALVANIZADO COMPOSTAS POR PERFIS 

TUBULARES EXTERNOS MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 1 ½ POLEGADAS, 

TRAVESSAS INTERNAS EM BARRA 

VERTICAIS SÓLIDAS COM DIÂMETRO 

APROXIMADO DE 3/8 POLEGADAS, DOIS PÉS 

MACHO E FÊMEA, COR ALUMÍNI 

DIÁRIA 500 

17 PRATICAVEL DE 2M D PRATICAVEL DE 2M DE LARGURA X 1M DE 

PROFUNDIDADE E 0,20 A 1M DE ALTURA 

(REGULÁVEL) A PARTIR DO PISO COM 

PARTE BAIXA CONFECCIONADA EM 

ESTRUTURA MODULARES METÁLICAS, PISO 

EM MADEIRITE, COMPENSADO NAVAL 14MM 

ESTANDO TODOS OS ITENS EM PERFEITO 

ESTADO PARA USO. 

DIÁRIA 30 

18 EXTINTORES TIPO ABC: 

CONJUNTOS DE 

EXTINTORES DE ABC DE 

6KGS,  

EXTINTORES TIPO ABC: CONJUNTOS DE 

EXTINTORES DE ABC DE 6KGS, AFIXANDO 

SINALIZAÇÃO PADRÃO E LEGÍVEL, 

DEVENDO CUMPRIR TODAS AS 

RECOMENDAÇÕES E ORIENTAÇÕES DO 

CORPO DE BOMBEIROS, VALOR EM DIÁRIA 

POR UNIDADE 

DIÁRIA 30 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

19 LOCAÇÃO MINI TRIO 

ELÉTRICO  

EQUIPAMENTO MONTADO SOBRE VEICULO 

AUTOMOTIVO COM ESTRUTURA ADEQUADA 

PARA EVENTOS E ENTRETANIMENTO, COM 

AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS 

DE SOM: 22 GRAVES D E18,, 24 MPEDIOS DE 

12, 26 CORNETAS DE MÉDIO AGUDO, 26 

TWEETERS PARA AGUDO, SENDO 6 DE 

POTENCIA 3BX, 10 Z3 E 10Z1, TODAS NA 

LINHA DO STUDIO R, UM DIVISOR DE 

FREQUENCIA, 3 ESPORT DE VOZ, COM TODA 

A MICROFONAGEM PARA BANDAS, MESA DE 

SOM DIGITAL COM NOMINIMO 32 CANAIS, 

PALCO MINIMO DE 6 METROS DE 

COMPRIMENTO POR 2 METROS DE 

LARGURA, EQUIPADO COM GERADOR, 

DESTINADO A SONORIZAÇÃO DE EVENTOS. 

COMBUSTIVEL POR CONTA DO MUNICÍPIO. 

DIÁRIA 2 

20 FECHAMENTO METÁLICO 

SEMINOVO Medindo 2,15m de 

altura com mão francesa de 

apoio para sua  sustentação 

sem lança. 

FECHAMENTO METÁLICO SEMINOVO 

Medindo 2,15m de altura com mão francesa de 

apoio para sua  sustentação sem lança.METRO 

LINEAR/DIA 

DIÁRIA 500 

21 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

DE PEQUENO PORTE  

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE PEQUENO 

PORTE = 04 – Canhões de 1.000 wats alógenos 

coloridos. 02-Refletores de 1.000 wats branco 

para palco. 04-Canhão colorido de led  02 -

Muving heads 02-Refletores de 1.000 wats 

brancos 

DIÁRIA 20 

22 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

DE MÉDIO PORTE - 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE 

- 04-Canhões par de 500wats coloridos 04-

Muving Heads 02-Refletores de 1.000 wats 

branco para palco 06-Canhões de Led. 

DIÁRIA 20 

23 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

DE GRANDE PORTE  

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE 

PORTE 20-Canhões par de 500 wats coloridos 

10-Muving heads 02-Refletores de 1.000 wats 

branco para palco 02-Refletores de 1.000 wats 

brancos 01-Cenário de treliças 10x6 06-Canhões 

de Led 02-Cortins de Led 6x4 (cada) 

DIÁRIA 20 

24 SOM PEQUENO PORTE 

PARA PALESTRA 

COM QUATRO CAIXAS EM TRIPÉ, SENDO 

DUAS ATIVAS COM SISTEMA DE 

FREQUÊNCIAS DE GRAVE MÉDIO, MÉDIO 

GRAVE, MÉDIO CORNETAS E AGUDOS DUAS 

SENDO PASSIVAS E DUAS ATIVAS, UMA 

MESA DE DOZE CANAIS COM EFEITOS 

QUATRO MICROFONES EM TRIPÉ.   

DIÁRIA 30 

25 LOCAÇÃO DE 

CLIMATIZADOR 

EVAPORATIVO PORTÁTIL, 

LOCAÇÃO DE CLIMATIZADOR EVAPORATIVO 

PORTÁTIL, COM VAZÃO DE 25.000 M³/HORA 

DIÁRIA 80 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

COM VAZÃO DE 25.000 

M³/HORA 

26 SEGURANÇA  SEGURANÇAS PARTICULARES (SENDO 

SEGURANÇAS E COORDENADORES) - 

TREINADO E DESARMADO, COM 

EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E 

DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO E 

IDENTIFICADO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO EVENTO DE FORMA 

SATISFATÓRIA DURANTE OS EVENTOS A 

EQUIPE DEVERÁ ESTÁ A DISPOSIÇÃO DA 

COMISSÃO ORGANIZADORA TODOS OS 

DIAS POR 12:00 HORAS.  

DIÁRIA 300 

27 BOMBEIROS CIVIS   PARTICULARES (SENDO BOMBEIROS E 

COORDENADORES) - TREINADO E 

DESARMADO, COM EQUIPAMENTOS 

ADEQUADOS E DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADO E IDENTIFICADO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO EVENTO 

DE FORMA SATISFATÓRIA DURANTE OS 

EVENTOS A EQUIPE DEVERÁ ESTÁ A 

DISPOSIÇÃO DA COMISSÃO 

ORGANIZADORA TODOS OS DIAS POR 12:00 

HORAS. 

DIÁRIA 300 

28 Locação de Grupo Gerador de 

180Kva, com combustível e 

ART in-clusas  

silencioso Carenado, motor a diesel potência 

mínima de 180 kVA regime de operação 

contínuo/ stand by com pressão acústica a 7 

metros entre 70 a 75 dba, painel digital, fator de 

potencial 0.8, trifá-sico, 4 polos, tipo brushless, 

reconectável em 220/380 V Trifásico, com avr e 

partida elétrica 12V. com tanque de combustível 

com au-tonomia mínima de até 8 horas. deve 

acompanhar sistema de silen-ciador hospitalar, 

quadro QTA de a cordo com a potência do gera-

dor, sistema de pré - aquecimento e bandeja de 

contenção de líqui-dos na base. O Combustivel 

para no minimo 08 horas de evento e Art emitida 

por engenheiro eletrico responsavel. Este ultimo 

se faz necessario devido a exigencia do Corpo 

de Bombeiros 

DIÁRIA 5 

29 Banheiros Químicos Locação de banheiros químicos deverão ser 

equipados com vaso sanitário com tanque para 

dejetos, pia, porta papel higiênico, p orta papel 

toalha, saboneteira para sabão líquido todos 

devidamente abastecidos com o material 

pertinente, lixeiras, piso antiderrapante e sinal 

ização livre/ocupado masculinos, femininos e 

pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida 

DIÁRIA 150 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Este equipamento deve atender no mínimo às 

seguintes e xigências: Tanque de resíduos com 

capacidade mínima para 227 litros Medidas 

mínimas de 2,30 m de altura, 1,10 m de largura e 

1,20 m de comprime nto Caixa de dejetos 

tampada A locadora deve ser responsável pela 

destinação final dos efluentes/ resíduos em local 

adequado e autorizado pelos órgãos 

competentes e cum-prindo as leis de 

preservação ambiental Licenciado pelo Ibama ou 

Orgão Estadual Responsavel Entrega e coleta do 

equipamento por conta da locadora Os banheiros 

químicos deverão ser entregues e recolhidos nos 

endereços especificados, devendo os custos 

inerentes à referida operação estar englobado na 

proposta da contratada No ato da entrega dos 

equipamentos deverá ter banheiro masculino, 

banheiro feminino e uma unidade acessível a 

pessoa com deficiência, em cada local Limpeza 

diária que deverá ser realizada pela con-tratada 

e Deverão s er entregues com produtos químicos 

identificados, com papel higiênico, - todos 

devida-mente abastecidos com o material 

pertinente e lixeiras. Manutenção e limpeza das 

cabinas, sempre que necessário, para a 

adequada utilização. Período de locação: 24 

horas. 

 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses contados do(a) data de assinatura do 

Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. O custo estimado total da contratação foi realizado mediante pesquisa de preços nos moldes do art. 

23 da Lei nº 14.133/21. 

1.4. Visando à obtenção de preços mais vantajosos por economia de escala, bem como a simplificação 

das atividades de gestão e fiscalização contratuais, entende-se como melhor estratégia a contratação por 

grupo único, reunindo-se todos os itens descritos.  

1.5. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de 

especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei nº. 14.133/21 e no Estudo 

Técnico Preliminar. 

1.6. Com o propósito de minorar os riscos à execução contratual, deverá ser exigido do Licitante atestado 

de capacidade técnica compatível com o objeto pretendido de forma satisfatória. 

1.7. A contratação entrará em vigor a partir da data de assinatura do contrato ou ordem de início de 

serviços e terá sua vigência pelo período 12 meses.  

1.8. O objeto desta contratação é enquadrado como serviço de caráter continuado sem dedicação de mão 

de obra exclusiva, sendo a vigência plurianual mais vantajosa, considerando a justificativa pormenorizada no 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

1.9. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:  

a) apresentação de relatório favorável da fiscalização do contrato, com ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 

a CONTRATADA;  

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a Administração  

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que mantém 

todas as condições de habilitação e qualificação;  

d) renovação e/ou complementação da garantia da contratação, se for o caso. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico Específico do Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. Somente aceitar autorizações encaminhadas pelas secretarias municipais, em original, devidamente 

assinados por pessoas autorizadas. 

4.3. Responder pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração da Prefeitura de Rodolfo 

Fernandes ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução ou inexecução dos serviços 

objeto deste Termo de Referência, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo Município de Rodolfo Fernandes;  

4.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura venham a 

ocorrer serem sanadas em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação, salvo ocorrência por força 

maior;  

4.5. Repassar o percentual de desconto de preço promocional eventualmente praticado;  

4.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

nos termos do art. 125, da Lei nº 14.133/2021;  

4.7. Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários;  

4.8. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificações técnicas 

exigidas pelo CONTRATANTE;  

4.9. Arcar com o pagamento das obrigações trabalhistas, comerciais, previdenciárias e tributárias 

decorrentes da contratação, sendo que o pessoal colocado à disposição dos serviços é de sua inteira 

responsabilidade, não cabendo transferi-la, em hipótese alguma, ao Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas;  

4.10. Apresentar as faturas correspondentes aos valores contratados;  



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

4.11. Todos os serviços serão em eventos realizados na cidade de Rodolfo Fernandes a serem indicados 

na Ordem de Compras. 

 

5. VISTORIA E CONHECIMENTO 

 

5.1. A empresa deve declarar que tomou conhecimento de todas as informações para execução do objeto. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

Condições de Execução 

6.1. O prazo de execução é de 05 (cinco) dias, contados do(a) emissão da ordem de serviço, em remessa 

única.  

6.2. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos (02) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.3. As matérias serão encaminhadas preferencialmente via e-mail, a não ser em caso de força maior, em 

comum acordo entre as partes;  

6.4. Após o envio da matéria, a CONTRATADA encaminhará resposta via e-mail, ou outro meio conforme 

o disposto no item 6.3, contendo a informação de quantos centímetros x coluna possui a publicação;  

6.5. No dia útil seguinte à publicação, a CONTRATADA deverá encaminhar, até o limite horário das 

10:00h, comprovante da (s) publicação (ões) realizada (s), para fins de conferência do tamanho do centímetro 

x coluna e do texto encaminhado;  

6.5.1. O envio do comprovante de publicação descrito no item 6.5 pode ser substituído por acesso a versão 

eletrônica do jornal, caso exista, a possibilidade de download da matéria publicada pelo fiscal do contrato.  

6.6. A CONTRATADA em comum acordo com a municipalidade, poderá a aceitar nas mesmas condições 

deste edital, acréscimos que o Município, venha a realizar nas aquisições registradas. 

6.7. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação.  

6.8. Poderão participar desta licitação empresas reunidas em consórcio ou isoladamente, que satisfaçam 

plenamente todos os termos e condições deste Termo de Referência. 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 

7.1. Para a perfeita execução dos serviços/compras, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades constantes das 

descrições dos itens ao seu perfeito funcionamento. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III);  

8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III). 
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8.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, II). 

8.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

8.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

8.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

9.1. No recebimento e aceitação dos serviços será observada, no que couber, as disposições da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.  

9.2. O objeto da presente licitação será recebido pela respectiva Secretaria, que emitirá Termo de 

Recebimento dos Serviços, e, somente após, o Município poderá emitir o respectivo pagamento à 

CONTRATADA.  

9.3. Os serviços deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados 

ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.  

9.4. Após a execução dos serviços, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações do 

mesmo, o município reserva–se o direito de substituí-los, complementá-los ou devolvê-los.  

9.5. Ocorrendo a rejeição dos serviços, a CONTRATADA será notificada pela Secretaria ordenadora da 

despesa, para a retirada dos mesmos dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções 

cabíveis.  

9.6. A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior implicará na aplicação das 

sanções previstas no presente edital.  

9.7. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado 

pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências contratadas, podendo, quando 

necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação. 

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 
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9.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

9.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, podendo ser realizado mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

9.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

9.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao município.   
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Prazo de pagamento 

9.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

9.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

9.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA (Recebidas via E-mail), com adoção do critério de 

julgamento pelo [MENOR PREÇO GLOBAL]. 

Exigências de habilitação 

10.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

10.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

10.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

10.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

10.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

10.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

10.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

10.17. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

10.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.21. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

10.22. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), ou não apresente balanço, 

será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do [valor total 

estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

10.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

10.24. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

10.25.      O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

10.26. As empresas MEI/ME/EPP estão desobrigadas de apresentar o item 10.4 ao 10.27. 

Qualificação Técnica 

10.27. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

10.27.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

10.27.2.      Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

10.27.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

10.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

10.28.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 

estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

10.28.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

10.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à prestação do serviço;  

10.28.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

10.28.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

10.28.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento 

dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

10.28.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

11.      ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1.      O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas.  

11.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 

entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: Exercício 2025/2026 

12.3.      A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Rodolfo Fernandes/RN, 08 de abril de 2025. 

 

 

 

Gustavo de Amorim Freire 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (LEI Nº 14.133/21) 
 

1. Informações Básicas 

Objeto: Contratação de empresa para futuro e eventual Locação de Estrutura para Grandes Eventos, com 

finalidade de atender as necessidades das Secretarias e Fundos do Município de Rodolfo Fernandes/RN. 

 

2. Descrição da Necessidade 

A Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes/RN, por meio de sua administração pública, necessita 

da contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação, montagem, desmontagem 

e instalação de estruturas e equipamentos, com o objetivo de atender às demandas dos grandes eventos 

promovidos pelo município. 

Essa contratação é essencial para viabilizar a realização de eventos culturais, sociais, esportivos e 

institucionais que integram o calendário oficial do município, bem como outras atividades que exijam suporte 

técnico especializado. 

Os serviços a serem contratados deverão contemplar, de forma integrada e eficiente: 

• Locação de estruturas e equipamentos, incluindo palcos, tablados, tendas, arquibancadas, grades de 

contenção, praticáveis, sistemas de sonorização, iluminação cênica e demais itens necessários para 

a realização dos eventos; 

• Montagem e instalação dos equipamentos e estruturas conforme projeto técnico ou orientação da 

gestão municipal, assegurando a segurança e estabilidade das instalações; 

• Desmontagem e retirada dos equipamentos de forma organizada e eficiente, visando à rápida 

liberação dos espaços utilizados; 

• Suporte técnico especializado durante todas as fases dos serviços, com profissionais capacitados para 

acompanhar a montagem, operação e desmontagem dos equipamentos e estruturas. 

A empresa contratada deverá atuar com responsabilidade técnica e em conformidade com as normas 

vigentes de segurança, visando garantir a integridade física dos participantes e a plena funcionalidade dos 

equipamentos e estruturas durante os eventos. 

 

3. Área Requisitante 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

O licitante deverá comprovar, por meio de atestado (s) de capacidade técnica emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que tenha executado contrato(s) de serviços continuados em 

quantidades compatíveis com o pleiteado neste certame. 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

O licitante deverá apresentar junto aos demais documentos de habilitação Declaração de que possui 

os documentos infra relacionados ou de que reunirá condições de apresentá-los no momento da assinatura 

do contrato: 

1. Declaração de que indicará preposto do serviço ou região a ser comprovado no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no item 10.6, 

“a”, do anexo VII da IN SLTI/MP nº 05/2017. 

2. Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução do objeto ou 

que realizou vistoria no local do evento, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG nº 

5/2017, ou caso opte por não realizá-la, de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e 

que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou 

financeiras com este (órgão ou entidade). 

3. Documento comprobatórios de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental, nos 

termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01/2010, assinada pelo representante legal da empresa. 

4. Previsão de Conta Vinculada e/ou Pagamento pelo Fato Gerador, se for o caso, de acordo com a IN 

nº 05 /2017 – MPOG. 

A empresa a ser contratada deverá cumprir requisitos como dispor de profissionais devidamente 

treinados e qualificados para a realização das publicações, bem como providenciar que as matérias enviadas 

pela Secretaria Municipal de Licitações e Contratos sejam publicadas de acordo com o disposto no edital e 

seus anexos. 

A empresa deverá informar na proposta o nome do jornal onde, se vencedora, irá publicar os avisos; 

Este procedimento de contratação exige critérios relativos à habilitação técnico operacional. 

 O objeto da contratação tem caráter continuado, sem dedicação de mão de obra exclusiva, com 

duração inicial do contrato pelo período de 12 meses, com possibilidade de prorrogação caso haja interesse 

da Administração e caso o serviço seja executado conforme o disposto no edital e seus anexos.  

Garantia: Desnecessária a previsão de garantia contratual, conforme art. 96 da lei 14133/21, tendo 

em vista o baixo valor relativo da contratação, e por ser um objeto de simples execução, o que reduz 

significativamente as chances de inadimplemento. 

 

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

As empresas com seus empregados devem cumprir e fazer cumprir as normas de segurança  e 

medicina do trabalho, conforme DECRETO-LEI Nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Os serviços deverão ser prestados, preferencialmente, durante a jornada de trabalho regular do 

Órgão Municipal para favorecer o acompanhamento da fiscalização local. 

Será obrigatória a exigência e aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e 

segurança usualmente chamados “normas técnicas” e elaboradas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, conforme Lei Nº 4.150, de 21 de novembro de 1962. 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

As especificações técnicas estarão detalhadas no Termo de Referência, sob a análise dos fiscais locais. 

A Contratada deverá adotar, sem prejuízo dos demais normativos, as boas práticas de sustentabilidade 

ambiental. 

Orienta-se que, o prazo de vigência do contrato deverá ser superior ao de execução dos serviços 

para: 

a) amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos serviços, 

provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo, alterar o prazo de vigência 

do contrato; 

b) propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos; 

c) englobar os recebimentos provisórios e definitivos. 

 

Os mecanismos para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro são os descritos abaixo: 

 REAJUSTE REEQULÍBRIO 

FINLIDADE retratar a variação efetiva do custo de produção recomposição de preços ou revisão 

CRITÉRIO aplicação de índices gerais, setoriais ou que reflitam os 

custos de produção (INCC, INPC, IGP-M, Col.35 da FGV 

para obras, etc.); 

avaliação da comprovação do 

aumento dos preços e impacto 

global conforme variação do 

mercado. 

PERIODICIDADE 
anual no momento em que ocorrer fato 

que desequilibre contrato 

APLICABILIDADE 
contratos com prazo de vigência igual ou superior a 

12 meses 

qualquer contrato 

DATA BASE INICIAL 
a data prevista para apresentação da proposta ou do 

orçamento a que a proposta se referir 

não há 

FUNDAMENTO 
Art. 6°, inciso LVIII e Art. 124, 

125 e 126 da lei 14.133/21 

Art. 124, 125 e 126 da 

Lei 14.133/21 

 

O reequilíbrio deve ser utilizado APENAS para recompor as condições iniciais do contrato                   e não 

para corrigir os erros de uma proposta mal formulada. A contratada deve sempre ter em mente que a 

Administração Pública obedece a lei, portanto, todas as decisões devem ser motivadas formalmente. Isso 

significa dizer que elas devem ser acompanhadas dos termos legais que autorizam tomar determinada 

decisão, sendo assim em caso de pedido para manutenção financeira o pedido será remetido à Procuradoria 

antecipadamente, para averiguação de todas as condicionantes, sendo importante salientar que o valor 

reajustado/reequilibrado não terá efeito retroativo, caso já tenha sido efetuado pagamento. 

“Notas fiscais de fornecedores da contratada são insuficientes, por si sós, para caracterizar qualquer 

uma das hipóteses legais para o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato (fatos imprevisíveis ou 

previsíveis, mas de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução ou, ainda, caso de 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

força maior, caso fortuito ou fato de príncipe) , que deve estar demonstrada por meio da quantificação dos 

efeitos que extrapolaram as condições normais de execução e prejudicaram o equilíbrio global do contrato.” 

Acórdão: 7249/2016 – Segunda Câmara. Data da sessão: 14/06/2016. 

Para efeito de reajuste contratual será considerado o critério abaixo: 

a) O índice de reajuste será o Índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da coluna 35, da Fundação 

Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica; 

b) A data base adotada será MÊS/ANO 

c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: R = V x (I – Io)/ Io = onde: 

R - Valor do reajustamento calculado; 

V - Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

I - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a data do reajuste (12 meses da data Io – Índice 

(INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente à data base. 

 

5. Levantamento de Mercado 

                

Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foi utilizada como parâmetros as 

disposições contidas no seguinte normativo:  i. INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 

2021;  

O impacto orçamentário previsto para a contratação é de R$ 1.1076.203,03 com base no valor 

cobrado pela unidade hospitalar e que foi realizado vasta pesquisa de preços realizada em sites de compras 

governamentais pormenorizada em tabela demonstrativa de preços unitários e totais.  

Da metodologia aplicada à política de preços:  

De acordo com a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021, a qual dispõe 

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição dos materiais 

em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, a pesquisa de preços:   

[...]Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 

processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral 

será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 

forma combinada ou não: 

 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco 

de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 

pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

edital; ou 

 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 

notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de 

divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela 

Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia.  

 

A pesquisa de preço foi realizada utilizando-se, prioritariamente, os incisos II, em conformidade com 

o § 1º do Artº 5º, para obtenção do preço de referência. Foi utilizado como método para obtenção do preço 

estimado a média dos valores obtidos na pesquisa de preços, da qual incidiu sobre um conjunto de três ou 

mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o artº 5º, de acordo com o art. 6° da 

referida instrução normativa.  

 

6. Descrição da solução como um todo 

Dentro das alternativas levantadas e por se tratar de um objeto com características singulares, a 

única opção é a Contratação de empresa para futuro e eventual Locação de Estrutura para Grandes Eventos, 

com finalidade de atender as necessidades das Secretarias e Fundos do Município de Rodolfo Fernandes/RN. 

Trata-se de objeto caracterizado como serviço comum e continuo. 

Este tipo de contratação engloba juntamente com a mão de obra contratada com os materiais 

inerentes à execução dos serviços. Trata-se de modelo já difundido e recomendado na IN 05/2017 

SEGES/MPDG e IN 07/2018 – MPOG, e utilizado por outros órgãos da administração. 

A solução apresentada mostra-se mais interessante, em razão do atendimento às determinações 

legais, sem deixar de mencionar que contempla o atendimento ao público. 

Oportuno ressaltar que o modelo proposto também se adequa às atuais exigências dos órgãos de 

controle, haja vista o permissivo de terceirização de serviços que não sejam atividade fim da instituição, não 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

obstante, as atividades desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes requererem auxílio de 

contratação dos serviços. 

Dessa maneira, são considerados serviços comuns continuados, pois podem ser caracterizados pelas 

especificações usuais de mercado e padrões de desempenho e qualidade definidos, que serão tomados como 

base na confecção dos artefatos da presente contratação, e por não poderem ser interrompido devido a sua 

necessidade. 

Os serviços constituem-se em atividades materiais, acessórias, instrumentais e complementares à 

área de competência legal da Prefeitura de Rodolfo Fernandes, devendo-se salientar que não forma vínculo 

empregatício em função da vedação contida no inciso II do art. 37 da Constituição Federal/1988. 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, estabeleceu uma série de princípios da Administração 

Pública, a exemplo da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Os processos de 

contratações públicas, trazidos pelo ordenamento jurídico brasileiro, buscam dar efetividade a tais princípios. 

Consoante art. 3º da Lei nº 8.666/1993, a licitação destina-se a garantir observância do princípio 

constitucional da isonomia, seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública e promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável. 

Ao estabelecer que seja necessário auferir a proposta mais vantajosa, a legislação demonstra que 

algumas variáveis devem ser observadas, não apenas o menor preço, mas também se a proposta irá satisfazer 

os interesses da Administração Pública, consagrando o princípio da vantajosidade. 

7. Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

 

A licitação deverá ser conforme a tabelas constantes do Documento de Formalização de Demanda. 

8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Por se tratar de um serviço continuado e indivisível de prestação, não é possível o parcelamento do 

objeto. 

 

9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Informamos que não existem contratações correlatas ou interdependentes. 

10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A aquisição é pertinente para o cumprimento das ações previstas no âmbito da administração 

municipal. 

11. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

A contratação de empresa especializada para a locação, montagem, desmontagem e instalação de 

estruturas e equipamentos trará diversos benefícios para a Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes/RN, 

destacando-se: 

Organização e Eficiência na Realização de Eventos: A disponibilização de equipamentos e estruturas 

adequadas garantirá que os eventos ocorram de forma organizada, segura e eficiente, proporcionando maior 

comodidade ao público e aos participantes. 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Segurança e Conformidade com as Normas Técnicas: A atuação de uma empresa especializada 

assegura que todas as instalações sejam realizadas seguindo padrões técnicos e normas de segurança 

vigentes, minimizando riscos e garantindo a integridade física dos envolvidos. 

Redução de Custos e Otimização de Recursos: A locação de estruturas e equipamentos elimina a 

necessidade de aquisição e manutenção desses itens, resultando em economia para a administração pública 

e permitindo a aplicação mais eficiente dos recursos municipais. 

Flexibilidade e Adequação às Necessidades Específicas: A contratação possibilita a adaptação dos 

serviços conforme o porte e as características de cada evento, proporcionando maior versatilidade na 

organização das atividades promovidas pelo município. 

Apoio Técnico Especializado: A presença de profissionais capacitados durante todas as fases dos 

serviços garantirá maior controle e qualidade na execução, prevenindo falhas e possibilitando a pronta 

resolução de eventuais problemas. 

Atendimento às Demandas do Calendário Oficial: A prestação de serviços contínua e eficiente 

permitirá que a Prefeitura atenda ao seu cronograma de eventos sem contratempos, promovendo o 

fortalecimento da cultura, do turismo e da integração social na comunidade. 

Essa contratação representa, portanto, uma medida estratégica para assegurar que os eventos 

municipais sejam realizados de forma segura, organizada e com qualidade, beneficiando diretamente a 

população e promovendo o desenvolvimento sociocultural do município. 

12. Possíveis Impactos Ambientais 

A realização dos eventos e a execução dos serviços de locação, montagem, desmontagem e 

instalação de estruturas e equipamentos podem gerar alguns impactos ambientais, que devem ser 

devidamente gerenciados para minimizar seus efeitos. Entre os principais impactos potenciais, destacam-se: 

1. Geração de Resíduos Sólidos: Durante a montagem e desmontagem das estruturas, é comum a 

produção de resíduos como plásticos, papéis, lonas, materiais metálicos e embalagens. Se não 

houver manejo adequado, esses resíduos podem poluir o ambiente. 

2. Emissão de Ruídos: Equipamentos de som e geradores de energia podem produzir níveis elevados 

de ruído, especialmente em áreas urbanas ou próximas a locais sensíveis, como escolas e hospitais, 

causando desconforto à população e à fauna local. 

3. Consumo Excessivo de Energia: Sistemas de iluminação e sonorização, se não forem utilizados de 

forma eficiente, podem gerar alto consumo de energia elétrica, aumentando a pegada de carbono 

do evento. 

4. Risco de Contaminação do Solo e da Água: O uso inadequado de materiais como combustíveis, óleos 

e produtos químicos para a manutenção de equipamentos pode resultar em vazamentos e 

contaminação ambiental. 

5. Alteração Temporária da Paisagem: A instalação de palcos, tendas e demais estruturas pode 

interferir na estética e organização do espaço público durante o período do evento. 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

6. Impacto na Flora e Fauna: Em eventos realizados em áreas abertas, como praças e parques, a 

movimentação de pessoas e equipamentos pode causar danos à vegetação local e interferir no 

habitat de animais silvestres. 

 

13. Declaração e Justificativa da Viabilidade da Contratação 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação, além de intelectualmente ser uma 

alternativa mais assertiva da demanda apresentada pela equipe técnica da secretaria demandante. Tendo 

em vista que o Município não possui material, nem pessoal com disponibilidade e qualificação para compor 

o objeto deste ETP. 

14. Responsáveis Requisitantes  

Rodolfo Fernandes/RN, 04 de abril de 2025. 

 

 

 

 

Gustavo de Amorim Freire 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

 

 

  



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO  

 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

(Processo Administrativo n°...........) 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

O Município de Rodolfo Fernandes/RN, com sede no(a) Rua Francisco Verissimo Filho nº 

40, Bairro Centro, na cidade de Rodolfo Fernandes, Estado do Rio Grande do Norte, inscrito(a) no CNPJ sob 

o nº 08.153.819/0001-09, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas, Senhora Ana Claudia 

Almeida Cavalcante, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 

o que consta no Processo nº 09040003/2025, Pregão Eletrônico nº 91010/2025 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 91011/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

...      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.5. Ata de Registro de Preços 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 03 (três), a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (TRINTA) DIAS. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

i.O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1% a 10 

% do valor do Contrato. 
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3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 1% a 10 %   do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5 % do valor do 

Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5 % do valor do 

Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5 % do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  

13.1.2. Fonte de Recursos:   

13.1.3. Programa de Trabalho:  

13.1.4. Elemento de Despesa:  

13.1.5. Plano Interno:  

13.1.6. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Alexandria/RN, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ...........) 

 

A Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes e seus Fundos Municipais com sede na(o) Rua 

Francisco Verissimo Filho nº 40, Bairro Centro, na cidade de Rodolfo Fernandes/Estado do Rio Grande do 

Norte, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.153.819/0001-09, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de 

Despesas, Senhora Ana Claudia Almeida Cavalcante, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico nº 

91010/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo nº 09040003/2025, RESOLVE registrar 

os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........, especificado(s) 

no(s) item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do Edital de Pregão nº 91010/2025 que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca Modelo Un. Qde. Valor Un. 

       

Nota Explicativa 1: Esta tabela é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto. 

Nota Explicativa 2: Neste tópico deve conter o quantitativo total do item 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

2.3. As condições de entrega e demais omissas nesta Ata, estarão descritas no ETP, Termo de 

Referência, Minuta de Contrato, Edital, e Lei nº 14.133/2021. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Rodolfo Fernandes/RN 
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3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Fundo Municipal de Saúde, 

Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação 

Básica. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da 

administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 001/2024. 

4.2.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 

que demonstre a vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei nº. 14.133, de 2021. 

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

4.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).  

4.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

4.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

5. DA VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contato a partir da data de sua assinatura, 

e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. A ata pode ser prorrogada nos termos do art. 6º, inciso XV, art. 40, inciso III, art. 107, da Lei Federal 

nº 14.133/2021 c/c  art. 22, parágrafo único, Decreto Municipal nº 001/2024 publicado no Diário Oficial do 

Município do dia 04/04/2024. 

6. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

6.1. A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro de Preços será formalizada 

pelo órgão ou entidade interessado por intermédio de instrumento contratual ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições dos arts. 105 a 114 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. REVISÃO E CANCELAMENTO  

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes situações: 

7.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuado, nos termos do art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados. 

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art105
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

7.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

7.3.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador 

deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.  

7.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 

proceder ao cancelamento da ata de registro de preços.  

7.3.4. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 

comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

7.4. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir 

as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.4.1. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com 

o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço 

registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  

7.4.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor 

obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

7.4.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

7.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à cancelamento da Ata de 

Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.6. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando:  

7.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

7.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

7.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

7.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.6.1, 7.6.2, e 7.6.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.7. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 

desde que devidamente comprovados e justificados: 

7.7.1. Por razão de interesse público;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

7.7.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

7.7.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital. 

8.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade. 

8.3. O(s) órgão(s) participante(s) deverá(ão) comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas nos itens 7.6.1, 7.6.2, 7.6.3 e 7.6.4 dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As demais condições gerais do fornecimento, encontram-se definidas no Edital e seus anexos, que 

são parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

9.2. É possível efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, conforme 

previsto no art. 23, Decreto Municipal nº 001/2024 c/c art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.3. Se aplicam a esta Ata de Registro de Preços todas as Clausulas constantes na Minuta de Contrato 

independente de transcrição. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  

Rodolfo Fernandes/RN, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 [Assinatura Representante do Órgão Gerenciador] 

[Assinatura Representante(s) Legal(is) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s)] 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

10. ANEXO - CADASTRO DE RESERVA 

Registro dos licitantes que aceitarem cotar com preços e condições iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame. 

Item 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca Modelo Un. Qde. Valor Un. 

       

Nota Explicativa: A tabela é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme o caso 
concreto. 

 

 

 


